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EDTTAL No 05 12a23 - COMDICA

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança ê do

Adolescente de são João da urtiga/R$ - COMDICA -, neste ato iuntamente com a

Comissâo Especial de Eleição, no uso de suas atribuiçÕes legais e de acordo com â

Lei Federal no g06911990 (ECA), Lei Municipal no 1568/ 2013 e Edital no 01/23,

torna público, e conforme prevê o Edital a contratação de Equipe preparada na área

para Avaliaçâo Psicológica, os mesmos, tornas pública a divulgação dos candidatos

aptos e não aptos a ao Cargo de Conselheiro Tutelar 2A24 -2A28.

Art 0í - Segue em anexo conforme encaminhamento da Equipe capacitada no

assunto a relação dos candidatos aptos e nâo aptos ao Cargo de Conselheiro

Tutelar mandato 2024 - 2428-

Art. 0Z - Recursos poderâo ser interpostos a comissão conforme Edital

principal.
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